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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 2.796, de 2021) 

Suprima-se o inciso II do parágrafo 1º do art. 2º. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Essa natureza dupla – software e hardware - pode resultar em grande 

complexidade e causar imenso impacto negativo para o desenvolvimento de jogos 

eletrônicos, pois atribui semelhança entre produto e serviço, gerando a 

possibilidade de produto físico ser confundico e considerado um jogo, 

prejudicando a indústria de jogos eletrônicos por não definir jogo eletrônico de 

maneira clara e objetiva.  

Portanto, é imprescindível que se separe o jogo eletrônico do seu 

dispositivo de execução, por exemplo: um celular (que é um hardware e 

considerado console hoje em dia) que roda um jogo, não pode ser confundido, 

tampopuco tratado como o próprio “jogo em si”. 

Nesse sentido, o conceito de jogo eletrônico deve ser compreendido 

pela sua natureza ímpar: conteúdo audiovisual de base tecnológica, na forma de 

programa de computador (ou software).  

A proposta de inclusão do § 4° objeto da emenda n.º 1 apresentada à 

matéria versa sobre a conceituação, em apartado, do que são as ferramentas 

essenciais necessárias ao desenvolvimento dos jogos eletrônicos tendo em vista 

que para a aquisição de tais ferramentas, essenciais ao desenvolvimento e 

produção dos jogos eletrônicos, devem ser aplicados os benefícios previstos no 6º 

do Projeto de Lei nº 2.796-A. 

Para um Marco Legal que pretende também versar sobre a produção de 

jogos no Brasil, é importante entender e prever essa cadeia produtiva, levando em 
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consideração seus conceitos, seus processos, finalidades, mão-de-obra e 

aplicações na sociedade. Dentro das particularidades dessa indústria ímpar, a 

inovação e o trabalho com tecnologias novas ou em desenvolvimento – sejam elas 

hardwares ou softwares – como protótipos ou kits de desenvolvimento e outros 

equipamentos ainda não lançados no mercado, necessita de velocidade de acesso 

e segurança na circulação desses ativos no país. 

Sala das Sessões, ... 
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